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REQUERIMENTO
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ProtocoloN9~~ 184/07
Campo MQurAo,DÀJ~Horas.1WL.

APROVADO POR

REJEITADO
REnRADO

UNANIMIDADEI MAIORIA

Sa~ sess~s..Q.1.LQ2..J[)3:........

--....................ESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando

informações quanto à possibilidade de serem realizadas palestras de conscientização

dos funcionários que trabalham na Secretaria de Saúde (unidades de saúde, hospitais,

etc) para o bom atendimento ao público.
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É de conhecimento notório de toda população que o Sistema Único de

Saúde infelizmente não possui o número de funcionários, sejam médicos, enfermeiros,

ou outros profissionais, suficientes para atenderem a população de forma digna. Isso

ocorre também nos demais setores da saúde, não só pelo SUS. Não existe um quadro

de funcionários suficientes para dar a devida atenção imediata seja a paciente com

casos graves ou não, permanecendo idosos, jovens, mulheres e crianças, por horas a

fio, de noite, madrugada e durante o dia, lotando corredores, pátios e em fila na rua,

quer na expectativa de senha, identificação e necessário exame médico, chova ou faça

sol, em silêncio de súplica por um direito social e constitucional.

Tanta dificuldade neste sentido nos faz acreditar que sendo bem-tratados

ao menos, os pacientes poderão ao menos se sentir menos desprezados, e isso só é

possível com a reciclagem constante dos funcionários que atuam nesta área.

P. Deferimento,

SALA DE SESSÕES, em 02 de maio de 2007.

Dr. Eraldó Teodoro de-Oliveira
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nesta Sessão Legislativa(167,1,b)
( ) Já transformadoem diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eJ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTOE DISTRIBUICÃODA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, allnea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 'Z', inciso li, allnea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 'Z',do RI.

CampoMourão,o ~de Maio de 2007.

(\.,'\ ~~ ~...(J~...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO /2007 ( ) Projeto de Lei nO /2007

( ) Indicação Legislativa nO . .zt=:2007 ( ) Projeto de Resolução /2007~ Requerimento ! I /2007 ( ) Emenda à L.O.M. nO /2007

( ) Outros J)(t. &01dvv 1. 'õfl' () Moção nO /2007
AUTOR(ES):... .* ..........
OCORRÊNCIAS:

t{..)Preenchi~os os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ..........................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .......................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128,§ 2°do R.I.,frenteao dispostonoart. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 4 / S /2007.

~ favorável à tralJlitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligências. ~


